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em atendimento ao disposto nos artigos 34 e 35 da lei estadual nº 
9.575/2022. caso opte pela conciliação ambiental, o agendamento poderá 
ser feito através do sítio eletrônico da secretaria.
este edital está estabelecido conforme o art. 38, inciso v, e art. 42 da lei 
Estadual n° 9.575/2022, não cabendo nova Notificação.
Notificação 178286/GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2024
À Maria elaiNe PiecKUscH
eNd: br 163, KM 994 Me
ceP: 68193-000 - Novo Progresso - Pa
Pelo presente instrumento, notifica-se o(a) senhor(a) MARIA ELAINE PIE-
cKUscH, cPf 065.960.769-70, de acordo com o auto do Processo admi-
nistrativo infracional 2021/0000003930, no qual consta o auto de infra-
ção aUt-2-s/21-01-00282/geflor, lavrado na sede desta secretaria, por 
destruir ou danificar 31,3306 hectares de florestas ou qualquer tipo de 
vegetação nativa ou de espécies nativas plantadas, objeto de especial pre-
servação, sem autorização ou licença da autoridade ambiental competente. 
contrariando o art. 50, da/do decreto federal n° 6.514/2008 e art. 225, 
da/do constituição federal 1988, enquadrando-se no art. 118, inciso i e 
vi, da/do lei estadual n° 5.887/1995, em consonância com o art. 70, da/
do lei federal n° 9.605/1998.
o(a) autuado(a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 20 dias úteis a contar da data de ciência da 
presente Notificação, que será considerada efetivada 20 (vinte) dias 
após a publicação, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto nos artigos 34 e 35 da lei estadual nº 
9.575/2022. caso opte pela conciliação ambiental, o agendamento poderá 
ser feito através do sítio eletrônico da secretaria.
este edital está estabelecido conforme o art. 38, inciso v, e art. 42 da lei 
Estadual n° 9.575/2022, não cabendo nova Notificação.
Notificação 178288/GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2024
À Maggie MoodY olegário
eNd: br 230 KM 300 - fazeNda boM sUcesso
ceP: 68485-000 - Portel - Pa
Pelo presente instrumento, notifica-se o(a) senhor(a) MAGGIE MOODY 
olegário, cPf 117.704.536-28, de acordo com o auto do Processo ad-
ministrativo infracional 2021/0000012929, no qual consta o auto de in-
fração aUt-2-s/21-04-00344/geflor, lavrado na sede desta secretaria, 
por desmatar 10,4845 hectares de vegetação nativa objeto de especial 
preservação, sem autorização ou licença da autoridade ambiental compe-
tente. contrariando o art. 50, da/do decreto federal n° 6.514/2008, en-
quadrando-se no art. 118, inciso i e vi, da/do lei estadual n° 5.887/1995, 
em consonância com o art. 70, da/do lei federal n° 9.605/1998.
o(a) autuado(a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 20 dias úteis a contar da data de ciência da 
presente Notificação, que será considerada efetivada 20 (vinte) dias 
após a publicação, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto nos artigos 34 e 35 da lei estadual nº 
9.575/2022. caso opte pela conciliação ambiental, o agendamento poderá 
ser feito através do sítio eletrônico da secretaria.
este edital está estabelecido conforme o art. 38, inciso v, e art. 42 da lei 
Estadual n° 9.575/2022, não cabendo nova Notificação.
Notificação 178289/GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2024
À Maria cliMarcia de jesUs oliveira
eNd: vila saNtaNa, sÍtio 6 irMÃos
ceP: 68365-000 - aNaPU - Pa
Pelo presente instrumento, notifica-se o(a) senhor(a) MARIA CLIMAR-
cia de jesUs oliveira, cPf 005.673.322-41, de acordo com o auto do 
Processo administrativo infracional 2021/0000013592, no qual consta o 
auto de infração aUt-2-s/21-04-00399/geflor, lavrado na sede desta 
Secretaria, por desmatar 8,19 hectares de florestas ou qualquer tipo de 
vegetação nativa ou de espécies nativas plantadas, objeto de especial pre-
servação, sem autorização ou licença da autoridade ambiental competente. 
contrariando o art. 50, da/do decreto federal n° 6.514/2008 e art. 225, 
da/do constituição federal 1988, enquadrando-se no art. 118, inciso vi, 
da/do lei estadual n° 5.887/1995, em consonância com o art. 70, da/do 
lei federal n° 9.605/1998.
o(a) autuado(a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 20 dias úteis a contar da data de ciência da 
presente Notificação, que será considerada efetivada 20 (vinte) dias 
após a publicação, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto nos artigos 34 e 35 da lei estadual nº 
9.575/2022. caso opte pela conciliação ambiental, o agendamento poderá 
ser feito através do sítio eletrônico da secretaria.
este edital está estabelecido conforme o art. 38, inciso v, e art. 42 da lei 
Estadual n° 9.575/2022, não cabendo nova Notificação.
Notificação 178296/GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2024
À arlei HoNÓrio vieira
eNd: estrada qUarta lest, s/N
ceP: 00000-000 - alta floresta - Mt
Pelo presente instrumento, notifica-se o(a) senhor(a) ARLEI HONÓRIO 
vieira, cPf 496.354.251-04, de acordo com o auto do Processo adminis-
trativo infracional 2021/0000012155, no qual consta o auto de infração 
aUt-2-s/21-04-00355/geflor, lavrado na sede desta secretaria, por des-

matar 1,7048 hectares de floresta ou demais formas de vegetação natural 
sem autorização ou licença da autoridade ambiental competente. contra-
riando o art. 50, da/do decreto federal n° 6.514/2008 e art. 225, da/do 
constituição federal 1988, enquadrando-se no art. 118, inciso i e vi, da/
do lei estadual n° 5.887/1995, em consonância com o art. 70, da/do lei 
federal n° 9.605/1998.
o(a) autuado(a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 20 dias úteis a contar da data de ciência da 
presente Notificação, que será considerada efetivada 20 (vinte) dias 
após a publicação, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto nos artigos 34 e 35 da lei estadual nº 
9.575/2022. caso opte pela conciliação ambiental, o agendamento poderá 
ser feito através do sítio eletrônico da secretaria.
este edital está estabelecido conforme o art. 38, inciso v, e art. 42 da lei 
Estadual n° 9.575/2022, não cabendo nova Notificação.
Notificação 178304/GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2024
À edMilsoN MarqUes Matias
eNd: fazeNda alto da serra, s/N
ceP: 68370-000 - altaMira - Pa
Pelo presente instrumento, notifica-se o(a) senhor(a) EDMILSON MAR-
qUes Matias, cPf 047.624.476-50, de acordo com o auto do Processo 
administrativo infracional 2019/0000011252, no qual consta o auto de 
infração aUt-2-s/18-12-00008/geflor, lavrado na sede desta secreta-
ria, por desmatar 12,84 hectares  de vegetação nativa sem autorização 
ou licença da autoridade ambiental competente. contrariando o art. 50, 
da/do decreto federal n° 6.514/2008, c/c art 225, § 4º da constituição 
federal 1988, enquadrando-se no art. 118, inciso vi, da/do lei estadu-
al n° 5.887/1995, em consonância com o art. 70, da/do lei federal n° 
9.605/1998.
o(a) autuado(a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 20 dias úteis a contar da data de ciência da 
presente Notificação, que será considerada efetivada 20 (vinte) dias 
após a publicação, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto nos artigos 34 e 35 da lei estadual nº 
9.575/2022. caso opte pela conciliação ambiental, o agendamento poderá 
ser feito através do sítio eletrônico da secretaria.
este edital está estabelecido conforme o art. 38, inciso v, e art. 42 da lei 
Estadual n° 9.575/2022, não cabendo nova Notificação.
Notificação 178308/GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2024
À rosiNete sPricigo loreNziNi
eNd: br 163, KM 3 - vila da serra
ceP: 68379-200 - altaMira - Pa
Pelo presente instrumento, notifica-se o(a) senhor(a) ROSINETE SPRICI-
go loreNziNi, cPf 005.911.671-40, de acordo com o auto do Processo 
administrativo infracional 2021/0000034407, no qual consta o auto de 
infração aUt-2-s/21-09-00824/geflor, lavrado na sede desta secretaria, 
por destruir ou danificar 132,47 hectares de florestas ou qualquer tipo de 
vegetação nativa ou de espécies nativas plantadas, objeto de especial pre-
servação, sem autorização ou licença da autoridade ambiental competente. 
contrariando o art. 50, da/do decreto federal n° 6.514/2008, enquadran-
do-se no art. 118, inciso i e vi, da/do lei estadual n° 5.887/1995, em 
consonância com o art. 70, da/do lei federal n° 9.605/1998.
o(a) autuado(a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 20 dias úteis a contar da data de ciência da 
presente Notificação, que será considerada efetivada 20 (vinte) dias 
após a publicação, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto nos artigos 34 e 35 da lei estadual nº 
9.575/2022. caso opte pela conciliação ambiental, o agendamento poderá 
ser feito através do sítio eletrônico da secretaria.
este edital está estabelecido conforme o art. 38, inciso v, e art. 42 da lei 
Estadual n° 9.575/2022, não cabendo nova Notificação.
Notificação 178396/GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2024
À Maria coNcelia ribeiro leite
eNd: Pa djalMa castro, lote 7a
ceP: 00000-000 - PiÇarra - Pa
Pelo presente instrumento, notifica-se o(a) senhor(a) MARIA CONCELIA 
ribeiro leite, cPf 981.660.262-87, de acordo com o auto do Processo 
administrativo infracional 2020/0000037667, no qual consta o auto de 
infração aUt-2-s/20-09-00606/geflor, lavrado na sede desta secreta-
ria, por desmatar 16,26 hectares de vegetação nativa sem autorização ou 
licença da autoridade ambiental competente. contrariando o art. 50, da/
do decreto federal n° 6.514/2008 e art. 225, § 4º, da/do constituição 
federal 1988, enquadrando-se no art. 118, inciso i e vi, da/do lei esta-
dual n° 5.887/1995, em consonância com o art. 70, da/do lei federal n° 
9.605/1998.
o(a) autuado(a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 20 dias úteis a contar da data de ciência da 
presente Notificação, que será considerada efetivada 20 (vinte) dias 
após a publicação, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto nos artigos 34 e 35 da lei estadual nº 
9.575/2022. caso opte pela conciliação ambiental, o agendamento poderá 
ser feito através do sítio eletrônico da secretaria.
este edital está estabelecido conforme o art. 38, inciso v, e art. 42 da lei 


